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P A R E C E R 

 

 

TC-584/026/09 

Município: Estância Balneária de Bertioga. 
Prefeito(s): José Mauro Dedemo Orlandini. 
Exercício: 2009. 
Requerente(s): Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Bertioga. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira 

Câmara, em sessão de 16-08-11, publicado no D.O.E. de 

27-08-11. 

Advogado(s): Ana Beatriz Reupke Ferraz, Claudia Rattes 
La Terza Baptista, Monica Liberatti Barbosa Honorato, 

Ericson da Silva e outros. 

Acompanha(m): TC-584/126/09 e Expediente(s):              

TC-25301/026/07, TC-34319/026/09, TC-39783/026/09,        

TC-39784/026/09,  TC-39785/026/09, TC-9587/026/10,        

TC-19765/026/10, TC-21962/026/11 e TC-33753/026/11. 

 
 
 
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. As razões de defesa se 
mostraram aptas, tão somente, para alterar os 
percentuais de efetiva aplicação no ensino geral para 
20,36% e, no FUNDEB para 95,01%. Contudo, os índices 
destacados ainda são insuficientes à aplicação mínima 
constitucional no ensino geral (25%) e na utilização da 
totalidade dos recursos recebidos do FUNDEB. CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. 
 

 

     Vistos, relatados e discutidos os autos. 

     O E. Tribunal Pleno, em Sessão de 07 de novembro 

de 2012, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Antonio 

Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Robson 

Marinho e Dimas Eduardo Ramalho e da Auditora 

Substituta de Conselheiro Silvia Monteiro, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame, e 

quanto ao mérito, conforme exposto no voto juntado aos 
autos, negar-lhe provimento, mantendo-se o respeitável 
Parecer emitido em Primeira Instância, alterando-se, 

no entanto, o percentual de efetiva aplicação no 

Ensino para 20,36% e no que se refere ao FUNDEB a 

aplicação de 95,01% de sua totalidade. 
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     Fica autorizada vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, no Cartório da Conselheira 

Relatora, observadas as cautelas legais. 

     Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Feres Júnior, 

DD. Representante do Ministério Público de Contas. 

     Publique-se.  

     São Paulo, 21 de novembro de 2012. 

 
 
 
     RENATO MARTINS COSTA - Presidente  
 
 
 
     CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 
D.O.E. DE 24/11/12 – PÁG.28 
 


